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CAPÍTULO 8
 

O TRABALHO ESCRAVO COMO RECURSO DO 
CAPITALISMO CONTEMPORÂNEO

Carla Sendon Ameijeiras Veloso
Universidade Veiga de Almeida

Rio de Janeiro
https://wwws.cnpq.br/cvlattesweb/PKG_MENU.

menu?f_cod=934629A1D32041923A17 
08BCBE976230# 

RESUMO: A escravidão ainda se encontra 
presente em nossa sociedade, apesar de 
todos os esforços para combatê-la. O número 
aproximado de escravos contemporâneos no 
mundo ultrapassa os 40 milhões. O presente 
trabalho abordou a exploração do trabalho 
escravo contemporâneo na indústria da moda 
brasileira e a sua afronta aos direitos humanos, 
assim como a nossa responsabilidade social, 
como consumidores, para combatermos a 
continuidade dessa prática extremamente 
abusiva. O Brasil adotou a democracia a partir da 
Constituição Federal de 1988, portanto, garantir 
que o Princípio da Dignidade da Pessoa Humana 
seja respeitado acima de tudo é o seu maior 
dever como Estado Democrático de Direito. 
PALAVRAS-CHAVE: Escravos; Exploração; 
Trabalhador; Moda; Direitos.

ABSTRACT: Slavery is still present in our society, 
despite all efforts to combat it. The approximate 
number of contemporary slaves in the world 
exceeds 40 million. This work addressed the 
exploitation of contemporary slave labor in 
the Brazilian fashion industry and its affront to 
human rights, as well as our social responsibility, 

as consumers, to combat the continuation of 
this extremely abusive practice. Brazil adopted 
democracy from the Federal Constitution of 1988, 
therefore, ensuring that the Principle of Human 
Dignity is respected above all is its greatest duty 
as a Democratic State of Law. 
KEYWORDS: Slaves; Exploration; Worker; 
Fashion; Rights.

1 |  INTRODUÇÃO
O presente trabalho tratará sobre a 

exploração da mão de obra escrava na indústria 
da moda, haja vista o número de pessoas 
encontradas em situação análoga a de escravo 
estar velozmente em expansão na indústria de 
vestuário brasileira. 

Existem inúmeros exemplos de pessoas 
que são resgatadas de situações degradantes no 
local de trabalho. Diante disso, há um problema: 
qual a eficácia da legislação vigente e das 
políticas públicas do Brasil no combate a essa 
exploração dos trabalhadores e qual a nossa 
responsabilidade social, como consumidores, 
para prevenirmos a continuidade dessa prática 
extremamente abusiva?

A linha que difere a escravidão de 
antigamente do presente hoje é muito tênue, os 
escravos contemporâneos têm sua mão de obra 
explorada a fim de gerar lucro para seus novos 
“senhores”, mas em uma escala global. 

O Brasil é o país da América Latina 
que tem os maiores índices de escravidão 

https://wwws.cnpq.br/cvlattesweb/PKG_MENU.menu
https://wwws.cnpq.br/cvlattesweb/PKG_MENU.menu
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contemporânea, cerca de 369 mil pessoas vivem essa situação, conforme a Fundação 
Walk Free, em seu relatório Índice Global de Escravidão 2018. 

Como este trabalho tem como objetivo aproximar-se de a realidade para melhor 
analisá-la e, subsequentemente, produzir transformações, a discussão sobre os impactos 
do uso de mão de obra escrava no mundo reveste-se de importância para o meio acadêmico. 

Os objetivos deste trabalho são, além de analisar a incidência de casos de 
exploração do trabalho humano na indústria da moda, avaliar dados e denúncias acerca 
desse problema a fim de conhecer quais são suas causas e buscar reflexões sobre como 
combatê-las, considerando os fatores que desencadeiam ou predispõem as crescentes 
ocorrências de trabalhadores escravizados; avaliar a realidade socioeconômica e o que 
acaba levando os trabalhadores a envolverem-se nessas situações; assim como conhecer 
as principais causas e possíveis soluções para a sua erradicação.

Para a abordagem da pesquisa, considerando o problema proposto, será utilizado 
o método indutivo. 

O método comparativo, por confrontar elementos levando em consideração seus 
atributos, pois a comparação promove o exame simultâneo para que eventuais diferenças 
e semelhanças possam ser constatadas e as devidas relações estabelecidas. 

E o método estatístico, por efetuar predições com base nos dados coletados.
O trabalho será dividido em três capítulos, sendo o primeiro sobre a história do 

trabalho, o segundo capítulo versa sobre a exploração do trabalho escravo na indústria na 
moda abarcando desde a exploração do trabalho infantil e da mulher, o terceiro trata das 
possíveis soluções para o combate da escravidão contemporânea na indústria da moda.

O levantamento dos dados será efetuado por meio de pesquisa bibliográfica.
A presente temática, por possuir grande relevância social, tem como intuito mostrar 

o quanto é necessário expormos os horrores praticados pela indústria da moda aos seus 
trabalhadores, noticiando tanto os abusos sofridos por essas pessoas como também 
divulgando as marcas que exploram o trabalho humano na indústria de vestuário.

2 |  BREVE HISTÓRIA DO TRABALHO E DA EVOLUÇÃO DOS DIREITOS 
TRABALHISTAS

A história do trabalho humano é uma história de terror, sendo marcada por precárias 
condições de trabalho, desemprego e exploração da classe operária. Os trabalhadores 
começaram a se reunir em busca de melhores condições de trabalho no período da 
Revolução Industrial. O Estado dá início timidamente as primeiras formas de intervenção, 
podendo ser afirmado, que se inicia do Direito do Trabalho. 

Posteriormente, foi criada a Declaração Universal dos Direitos Humanos, em 1948, 
que motivou os povos a adotarem certas garantias fundamentais pertencentes à figura 
humana. 
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No Brasil, a Constituição do Império de 1824, acompanhando os conceitos da 
Revolução Francesa, aboliu as corporações de ofício, propiciando independência ao 
trabalho. Posteriormente, a Constituição da República de 1934 em seu art.121 assim 
também o determinou.

Após as Constituições brasileiras seguintes, finalmente foi promulgada a de 1988, 
que exaltou os direitos dos trabalhadores e suas condições sociais dignas.

Mesmo após a vigência da Lei 13467/2017, que estabeleceu possibilidades de 
flexibilização das relações de trabalho e a pejotização, não há qualquer referência a 
possibilidade de existência do trabalho escravo. O Código Penal do artigo 149 estabelece, 
inclusive, penalidades para a prática. 

A Portaria MTB 1.293/2017 oferece uma nova deliberação de jornadas exaustivas e 
condições degradantes, trazendo o entendimento de que é desnecessária a coação direta 
da liberdade de deslocar-se para que haja de fato o trabalho escravo. 

É possível asseverar que a violação do direito ao trabalho digno, com impacto na 
capacidade da vítima de fazer escolhas segundo a sua livre determinação, também significa 
reduzir alguém a condição análoga à de escravo.

2.1 A Exploração do Trabalho Escravo no Brasil
Lamentavelmente, referir-se sobre o trabalho escravo no Brasil como se fosse parte 

do passado é um erro. O problema ainda perdura, ainda que se manifeste de uma forma 
distinta da que acontecia no século XIX. 

Para a Fundação Instituto de Direitos Humanos (1969), um aspecto ainda bastante 
negativo em relação ao Brasil é o total desrespeito à dignidade humana, no que tange 
ao trabalho em condição análoga a de escravo, mesmo que a Convenção Americana de 
Direitos Humanos (em seus artigos 3°, 4° e 5°), juntamente com o Pacto Internacional de 
Direitos Civis e Políticos, estabeleçam que ninguém poderá ser submetido à escravidão.

Os exploradores dos escravos urbanos se aproveitam da fragilidade desses 
trabalhadores, distantes de casa e, geralmente, em situação irregular no Brasil, para pagar 
salários irrisórios por jornadas de trabalho extensas, oferecendo condições sub-humanas 
de residência e alimentação.

Atualmente, estamos recebendo vários venezuelanos que entram no país – na 
maioria vezes ilegalmente – em busca de uma situação de vida melhor do que a que 
encontram em seu país, o qual é palco de uma enorme e crescente crise social e econômica.

Além dos imigrantes no Brasil, os caminhoneiros e trabalhadores marítimos também 
podem ser considerados categorias vulneráveis às condições de trabalho degradantes, 
pois trabalham excessivamente e, diversas vezes, ficam isolados do resto da população 
devido à grande exigência e produtividade.

Uma das formas de escravidão mais encontradas no Brasil é a da servidão por 
dívida.
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Segundo Leonardo Sakamoto (2003), “a escravidão contemporânea é diferente 
daquela que existia até o final do século 19, quando o Estado garantia que comprar, vender 
e usar gente era uma atividade legal”. Ele rotula esse ato como uma atividade perversa aos 
trabalhadores, já que, além de roubar a sua liberdade, fere também a sua dignidade. Na 
escravidão contemporânea, não importa se o indivíduo é negro, amarelo ou branco, idoso 
ou criança, todos são tratados como insignificantes, descartáveis, independentemente de 
sua raça ou idade.

No nosso dia a dia, parece impossível haver escravos em um país no qual tanto 
se fala em seu crescente desenvolvimento e modernização como o nosso. Porém, no dia 
27/11/2014, os auditores fiscais do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE) resgataram 
trabalhadores que produziam para as lojas Renner e que eram mantidos em condições 
análogas às de escravidão. 

2.2 A Exploração do Trabalho Escravo na Indústria da Moda Brasileira
O Brasil possui a quinta maior indústria têxtil e a quarta maior indústria de confecção 

do mundo. Contudo, devido à alta competitividade nesse setor e à busca incessante por 
lucro, as empresas são pressionadas pela globalização e, também, como refere Fernando 
Caulyt (2017): “[…] pela concorrência traiçoeira de alguns países asiáticos que utilizam 
da mão de obra escrava, o que acaba tendo um efeito perverso sobre as condições de 
trabalho no Brasil”.

Em 2014, o Ministério Público do Trabalho entrou com uma ação civil pública contra 
a marca M. Officer, já que no ano de 2013 foram descobertos imigrantes bolivianos e 
paraguaios morando em uma oficina que produzia exclusivamente para a marca e tinham 
uma jornada de trabalho que começava às 7 horas e ia até às 22 horas, sendo remunerados 
conforme o número de peças que produziam. 

Atualmente, no final de 2017 e durante o ano de 2018, foram descobertos mais 
casos de trabalhadores em situação análoga ao de escravo na indústria da moda brasileira. 

As jornadas de trabalho, segundo o Ministério do Trabalho, aproximavam-se de 70 
horas semanais, sendo constatado o trabalho escravo devido às condições degradantes e 
às jornadas exaustivas, o que caracteriza o crime, conforme o Código Penal.

3 |  A EXPLORAÇÃO DO TRABALHO FEMININO E INFANTIL NA INDÚSTRIA 
DA MODA

O processo de industrialização foi marcado por explorar as chamadas “meias-forças”, 
referentes à mão de obra feminina e infantil.  No dizer de Barros (2017, p. 705) : “[...] a mão 
de obra da mulher e do menor foi solicitada na indústria têxtil, tanto na Inglaterra, como na 
França, porque menos dispendiosa e mais ‘dócil’”.

Como as mulheres e crianças são o laço mais frágil na relação de trabalho, com 
o tempo foram pensadas normas exclusivas que objetivam tutelá-las, tanto na nossa 
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Constituição, quanto pela Organização Mundial do Trabalho. As questões socioculturais 
que pesam sobre a mulher são as maiores responsáveis pela necessidade de normas 
especiais, destinadas a reverter as opressões sociais, mas também de qualquer eventual 
limitação física.

A crise econômica em que as famílias se encontram tem sido a grande causadora 
da exploração do trabalho infantil. 

No Brasil, conjuntamente com o Ministério Público do Trabalho, OIT e o Fórum 
Nacional de Prevenção e Erradicação do Trabalho Infantil (FNPETI), há o movimento 
Fashion Revolution, o qual realiza campanhas com o fito de conscientizar e tecer iniciativas 
para erradicação do trabalho infantil na indústria da moda, tendo como principal objetivo 
fazer os consumidores repensarem a origem de seus produtos. 

Os efeitos do trabalho das crianças e dos adolescentes são vários, prejudicando a 
aprendizagem da criança, a pondo em situação de vulnerabilidade em múltiplos pontos, 
englobando a saúde, exposição ao abuso, assédio sexual, esforços físicos impetuosos, 
incidentes com maquinários, entre outros, elucidado pela Campanha ANA - Aliança Nacional 
dos Adolescentes.

3.1 O Trabalho da Mulher e a Desigualdade de Gênero no Trabalho Escravo 
Contemporâneo: A Influência da Discriminação Feminina no Mundo do 
Trabalho

Outrora, o trabalho feminino era destinado às atividades domésticas, como a 
tecelagem, preparo de alimentos, agricultura e vestuário. Historicamente, o trabalho da 
mulher sempre apresentou uma importância menor do que o exercido pelo homem.

Um relatório da OIT, de 2018, dispõe que mulheres e meninas são as vítimas 
predominantes do trabalho escravo e, geralmente, em condições desumanas e suscetíveis 
ao abuso moral, físico e sexual. Conforme Beatriz Camargo (Reporter Brasil, 2018): “Das 
cerca de 12 milhões de pessoas que realizam trabalhos forçados, 56% dos explorados 
economicamente por meio de coação física ou psicológica são mulheres ou meninas, 
segundo dados da Organização Internacional do Trabalho (OIT)”.

Por mais que se lute pela igualdade entre os gêneros no mercado de trabalho, 
é incontestável que a mulher necessita de um amparo legal maior, e não se trata de 
preconceito ou discriminação, mas de uma adequação à estrutura física e psíquica da 
mulher. Daí a necessidade de uma legislação diferencial que as ampare em seus direitos.

Desde a Constituição Federal de 1932 até a Constituição Federal de 1988, podemos 
perceber a evolução da legislação quanto à proteção do trabalho da mulher, sendo que 
a nossa Carta Magna atual nos traz direitos como o da licença gestante de 120 dias, 
sem prejuízo do emprego ou salário, vedação de diferenças salariais, consignação de 
preceitos de admissão e desempenho de função pelo gênero e igualdade de direitos e 
obrigações entre homens e mulheres. Esses foram alguns dos avanços basais que a nossa 
Constituição atual proporcionou às mulheres, sem contar as normas estabelecidas pela 
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CLT e, sobretudo, pelas Convenções da OIT, mas, infelizmente, mesmo sendo direitos 
básicos, ainda não são respeitados. 

Embora tenha existido grandes avanços no mercado de trabalho nos últimos tempos, 
isso se aplica mais na prática do que na realidade, já que é notável a disparidade entre 
homens e mulheres.

Para Britto (2016), “a indústria da moda escraviza a mulher que consome e, mais 
fortemente, a mulher que produz [...]. Dos 40 milhões de empregados na indústria da moda 
em todo o mundo, 85% são mulheres”.

No ano de 2013, o desabamento do edifício Rana Plaza, em Bangladesh, ocasionou 
um alvoroço internacional, pois o prédio abrigava fábricas autônomas, com aproximadamente 
5.000 trabalhadores – em sua maior parte, mulheres – que manufaturavam para marcas 
como Zara, H&M, Primark, Benneton, Walmart, Carrefour, The Children’s Place, dentre 
outras. Os empregados permaneciam em condições análogas à escravidão.(BRITO, 2016) 

No Brasil, o ocorrido impulsionou a Marcha Mundial das Mulheres a organizar um 
protesto nas portas da Riachuelo, devido às acusações de trabalho escravo sofridas pela 
marca. 

Importante salientar que a instituição do Dia Internacional da Mulher foi motivada 
pela morte brutal de centenas de operárias em uma fábrica têxtil de Nova York, nos Estados 
Unidos, quando elas entraram em greve a fim de exigir seus direitos, tais como a licença 
maternidade e a redução da jornada de trabalho.

Para Brito (2016) “O feminismo marxista de autoras como Alexandra Kollontai 
preconizava a liberdade das mulheres ligada à do proletariado. August Bebel, um dos 
fundadores do Partido Social Democrata da Alemanha, escreveu: ‘A mulher e o trabalhador 
têm ambos em comum o fato de serem oprimidos’”.

Conforme dados da Organização Internacional do Trabalho, aproximadamente 21 
milhões de trabalhadores no mundo estão expostos a trabalhos forçados. Dentre eles, 11,5 
milhões são mulheres. Com isso, podemos perceber o quão importante é a repercussão e 
a exposição dos abusos sofridos pelas mulheres na indústria da moda, para que se possa 
punir as empresas que propiciam essa forma de usurpação e inibir suas ocorrências no 
futuro.

4 |  AS POSSÍVEIS SOLUÇÕES PARA O COMBATE E PREVENÇÃO DA 
ESCRAVIDÃO CONTEMPORÂNEA

Ante todo o exposto, podemos observar que todo trabalhador possui garantias 
mínimas, como jornada de trabalho limitada, salário-mínimo, horas extras, período de 
descanso, higiene, saúde e segurança no ambiente de trabalho, adicional de insalubridade, 
entre outras, garantias essas que são inexistentes no dia a dia vivenciado pelos 
trabalhadores escravizados nas fábricas de vestuário, haja vista trabalharem, por exemplo, 
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por até aproximadamente 70 horas semanais, sem períodos de descanso e em condições 
desumanas. 

É inaceitável que essa prática persista, que seres humanos em busca de uma vida 
melhor sejam tratados como objeto descartável quando perdem a “serventia” para seus 
patrões, que sejam subjugados a fim de gerar lucro, já que o trabalho escravo é mais fácil 
do que garantir ao trabalhador carteira assinada para que possa dispor de direitos mínimos, 
como salário digno, descanso e liberdade. 

O Brasil avançou em relação à criação de políticas públicas visando evitar novas 
ocorrências de trabalho escravo pelo país, mostrando a preocupação do Estado com esse 
problema social, mas está muito longe do efetivo combate.

Segundo informações do site do Senado Federal (2011), foram libertados 40 
mil brasileiros de trabalho análogo a de escravo desde a criação do grupo Especial de 
Fiscalização Móvel e do Grupo Executivo de Repressão ao Trabalho Forçado, os dois 
de 1995. No ano de 2003, foi lançado o Plano Nacional para a Erradicação do Trabalho 
Escravo, que teve sua segunda edição no ano de 2008 e, para o seu acompanhamento, 
foi criada a Comissão Nacional de Erradicação do Trabalho Escravo (Conatrae), contando 
com instituições da sociedade civil que são pioneiras nas ações de combate ao trabalho 
escravo no país. 

Em informação retirada do Setor de Comunicações do Tribunal Superior do Trabalho 
(2014): “Segundo a OIT, o país já cumpriu quase 70% das metas estabelecidas. Dentro 
disso, a Justiça do Trabalho atua para que se garantam os direitos dos trabalhadores 
assegurados pela Constituição Federal e pela Consolidação das Leis do Trabalho”.

No mês de dezembro de 2003, o Congresso aprovou uma mudança no Código 
Penal para melhor identificar o crime de “reduzir alguém à condição análoga a de escravo”, 
que começou a ser estipulado como aquele em que há submissão a trabalhos forçados, 
jornada exaustiva ou condições degradantes e restrição de locomoção em razão de dívida 
contraída, a chamada servidão por dívida. Esse crime pode ser punido com prisão de 2 a 
8 anos, e a pena pode chegar a 12 anos se tratar de criança ou por preconceito. Todavia 
a situação não teve progressos, inclusive, com a PEC do Trabalho Escravo, e, o Brasil 
foi condenado em 2017 pela Corte Interamericana de Direitos Humanos pela Prática da 
Escravidão em nosso território. 

Hoje em dia, já existe um aplicativo que foi desenvolvido pela ONG Made In a 
Free World, conhecida pelo combate contra a escravidão. Segundo a jornalista Débora 
Spitzcovsky, o aplicativo, chamado Slavery Footprint, contém um teste, no qual consiste 
algumas perguntas que questionam o consumo diário da pessoa e a partir das respostas 
mensura, aproximadamente, o quanto de mão de obra escrava utilizamos em nosso dia a 
dia, e não é pouca. 

Sakamoto (2003), em sua palestra Diagnóstico do Trabalho Escravo Contemporâneo 
no Brasil, diz que: “um papel fundamental no combate ao trabalho escravo é o do consumidor: 
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na medida em que ele tem acesso à informação e rejeita produtos provenientes do trabalho 
análogo à escravidão, a prática é desestimulada”. Ele dirige a ONG Repórter Brasil, fundada 
em 2001, a qual tem a finalidade de promover um movimento para a reflexão sobre os 
abusos sofridos pelos trabalhadores brasileiros e a violação de seus direitos fundamentais.

Devemos procurar nos informar e incentivar outros a mudarem seus hábitos de 
compra, buscando verificar se o que cada um consome provém de trabalho escravo. E não é 
muito difícil já que, além da Lista Suja, existem aplicativos que ajudam nesse quesito, como 
mencionado anteriormente. Uma das organizadoras brasileiras do Fashion Revolution, 
organização que opera com a conscientização do consumo da moda, Eloisa Artuso, fala 
que: “Quando o consumidor tem acesso a informações, ele se torna mais responsável e 
escolhe para qual marca quer dar seu dinheiro”. 

Quando se é exigido pelos consumidores uma maior transparência acerca da 
produção dos produtos, as empresas são forçadas a mostrar o que ocorre por trás da sua 
produção e, para que isso aconteça, devemos repensar as roupas e demais acessórios 
que escolhemos usar, afinal, se nós, como consumidores, não contribuirmos comprando 
dessas marcas que exploram os trabalhadores, as chances de a indústria da moda mudar 
nesse quesito irão aumentar ao passar por mutações efetivas para diminuir o trabalho 
forçado.(TANJI, 2016) 

A Conatrae elaborou o 2º Plano Nacional para Erradicação do Trabalho Escravo, o 
qual traz uma gama de instruções para a luta contra a escravidão moderna. As denúncias 
são essenciais para que possa haver fiscalizações e, consequentemente, identificação dos 
responsáveis e adequada punição.

Para Ronaldo Lira, vice coordenador da Coordinfância - Coordenadoria Nacional de 
Combate à Exploração do Trabalho de Crianças e Adolescentes –, o boicote e o consumo 
consciente são as principais ferramentas para o combate à escravidão, o que resta facilitado 
pelo surgimento de aplicativos que acusam as marcas flagradas promovendo a exploração 
do trabalho análogo a escravidão, como é o caso do Moda Livre, lançado recentemente. 

Além do exposto, há também a necessidade de proporcionar à população uma 
maior quantidade de conteúdos e debates visando à conscientização do seu consumo, 
repensando o uso das marcas acusadas de utilização da mão de obra escrava e, sobretudo, 
planejar boicotes a essas marcas, já que a única linguagem que elas compreendem é a do 
lucro acima de qualquer coisa, inclusive da vida e da dignidade humana.

5 |  CONCLUSÃO
Como a liberdade e a dignidade da pessoa humana são pressupostos de nosso 

Estado Democrático de Direito, o trabalho análogo ao de escravo é originador de diversos 
problemas, ferindo princípios constitucionais, e nós, como cidadãos, devemos reforçar 
e garantir a efetividade desses direitos, auxiliando para exterminar com o sofrimento de 
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milhares de homens, mulheres, idosos e crianças encontrados em situações tão precárias 
e desumanas, não tolerando tratamentos cruéis infligidos a eles, buscando, assim, um 
mundo melhor para todos e o fim desse problema jurídico, social e econômico, nos livrando 
das amarras da escravidão de uma vez por todas.

Desse modo, podemos verificar que, para o meio acadêmico, a abordagem 
do assunto é essencial, haja vista que, até então, a forma mais eficaz ao combate do 
trabalho forçado – mais até que as leis, comumente negligenciadas - é a conscientização 
da população a respeito do assunto, motivo pelo qual o debate acerca da exploração da 
escravidão contemporânea deve ser fomentado.

Primeiramente, vimos a história do trabalho humano, analisando como ocorreu seu 
desenvolvimento e a evolução do direito do trabalho, visando proteger os trabalhadores 
da exploração de sua mão de obra, passando pela história do trabalho escravo no Brasil e 
seus episódios na indústria da moda brasileira.

Após, no segundo capítulo, foi tratada através de uma breve passagem pela história 
a exploração da mão de obra escrava feminina e infantil na indústria têxtil, trazendo um 
breve apanhado das principais leis regulamentadoras dos seus direitos, já que são a parte 
mais frágil nas relações de emprego.

No último capítulo, frente ao problema proposto, foram expostas as atividades que 
buscam dirimir a exploração do trabalho forçado na indústria da moda, passando pelas 
possíveis soluções e formas de combate.

Quanto aos objetivos propostos, foram concluídos plenamente, uma vez que 
compreendiam, principalmente, em aproximar-se de a realidade vivenciada pelos 
trabalhadores escravizados para melhor analisá-la e, através dos dados de incidência e 
casos expostos no decorrer do trabalho - notadamente acerca da exploração da mão de 
obra escrava da mulher, crianças e adolescentes - propiciar o conhecimento dos fatores 
que predispõem as ocorrências e apontamentos de sugestões para sua erradicação e 
prevenção.

Outrossim, é oportuno compreender que todo conteúdo exposto no transcurso 
do trabalho importa em propiciar uma maior reflexão social acerca do tema, através da 
expansão da temática para as pessoas que terão acesso a esta obra.
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